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SUPERINTENDÊNCIA 

 

FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria-SEI nº 337, de 09 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

Art. 1º Instituir, para acompanhamento e fiscalização do Contrato , processo 

n.º 23768.009258/2020-57, cujo objeto é a Contratação de empresa para serviços de transporte 

modal especializados na coleta, transporte e destinação final do equipamento aparelho de 

Emissões Otoacústicas  para atender o Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza do 

Complexo Hospitalar da UFPA/EBSERH. 

 I. Fiscal do Contrato: 

Atuação Nome Matrícula 

Fiscal Titular Adolfo Geraldo Ferreira Cristo 1513605 

Fiscal Substituto Célio D'Albuquerque Neves Filho 3259862 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial  a Lei Nº Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Regina Fátima Feio Barroso 

 

Portaria-SEI nº 338, de 09 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

Art. 1º Instituir, para acompanhamento e fiscalização do Contrato, processo 

nº 23768.011048/2020-29, cujo objeto é a aquisição de peça e serviço especializado para 

manutenção corretiva do aparelho de raios-X telecomandado da Marca SIEMENS, Modelo 

AXIOM - Iconos MD para atender as necessidades da Unidade Hospitalar João de Barros 

Barreto do  Complexo Hospitalar Universitário da UFPA/EBSERH.. 

 I. Fiscal do Contrato: 

Atuação Nome Matrícula 

Fiscal Titular Valdemir Rodrigues da Luz 3042651 
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Fiscal Substituta Valtenis Aguiar Melo 6228103 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial  a Lei Nº 8.666/1993 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Regina Fátima Feio Barroso 

 

 

Portaria-SEI nº 342, de 10 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 
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agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

Art. 1º Instituir, para acompanhamento e fiscalização do Contrato, processo 

nº 23768.014651/2020-62 e processo nº 23477.007262/2020-56, cujo objeto é a Aquisição 

centralizada de medicamentos para combate à Covid-19, para atender as necessidades do 

Complexo Hospitalar Universitário da UFPA/EBSERH. 

 I. Fiscais Técnicos do Contrato: 

Atuação Nome Matrícula 

Fiscal Titular Marcia Moraes Paulino da Silva 3060813 

Fiscal Substituta Eloy Moraes dos Prazeres Neto 3070612 

  

II. Fiscal Administrativo do Contrato: 

Atuação Nome Matrícula 

Fiscal Titular 
Amanda Cristina Cruz da 

Silva 
1376420 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 
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III. Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma estabelecida no 

contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento, pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Regina Fátima Feio Barroso 

 

Portaria-SEI nº 343, de 10 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

Art. 1º Instituir, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº01/2020 , processo 

nº 23768.012780/2019-82, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço 

continuado de manutenção preventiva e corretiva de 1(um) tomógrafo computadorizado para 

atender as necessidades da Unidade Hospitalar João de Barros Barreto do  Complexo 

Hospitalar Universitário da UFPA/EBSERH. 
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 I. Fiscal do Contrato: 

Atuação Nome Matrícula 

Fiscal 1 Leonardo Rodrigues 1285229 

Fiscal 2 Valdemir Rodrigues da Luz 3042651 

Fiscal 3 Valtenis Aguiar Melo 6228103 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial  a Lei Nº 8.666/1993 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Regina Fátima Feio Barroso 
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Portaria-SEI nº 344, de 10 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve; 

Art. 1º Instituir, para acompanhamento e fiscalização do Contrato, processo nº 

23768.002120/2020-27, cujo objeto é a contratação de empresa de prestação de serviço de 

manutenção predial. 

 I. Gestor do Contrato: 

Atuação Nome Matrícula 

Gestor Titular Jacilino Estumano Barbosa 1649154 

Gestor Substituto Valdemir Rodrigues da Luz 3042651 

 

II. Fiscal Técnico de Contrato: 

 

Atuação Nome Matrícula 

Fiscal Titular Apolo Moraes de Almeida 1970628 

Fiscal Titular Marylu Fernandes Guedes Rios 3075457 

Fiscal Titular Francisco Fernandes Praxedes Neto 3128910 

Fiscal Titular Rafael Teixeira Herculano 3149894 

Fiscal Titular Hosaías Alves dos Prazeres Silva 2419422 

Fiscal Titular Ronaldo Ramos de Lima 0235652 

Fiscal Titular José Calandrine Ramos Junior 1008371 

 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

Atuação Nome Matrícula 

Fiscal Titular José Carlos da Silva 235959 

Fiscal Substituto Renato Diego Santiago Oliveira 3061248 
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IV.  Fiscal pelo público usuário 

Atuação Nome Matrícula 

Fiscal Titular George Lucas Lima Paiva 3075190 

Fiscal Substituta Deborah Pina Bronze 3049953 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993 e Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III. Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma estabelecida no 

contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento, pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º Revoga- se a Portaria-SEI Nº 042/2020 publicada no Boletim de Serviços nº 12 de 

10/02/2020. 

Art. 6º Ficam Convalidados os atos praticados pelos fiscais nomeados na Portaria-SEI Nº 

042/2020 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Regina Fátima Feio Barroso 
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 339, de 09 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Fornecimento de água 

potável para a UH João de Barros Barreto do Complexo Hospitalar Universitário - UFPA, para 

que não haja descontinuidade dos serviços do CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 

21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Marylu Fernandes Guedes Rios, Arquiteta, SIAPE 3075457, Coordenador EPC, 

representante do Setor de Infraestrutura Física HUJBB; 

II. Ronaldo Ramos de Lima, Chefe da Unidade de Infraestrutura Física, SIAPE: 0235652, 

representante da Unidade de Infraestrutura Física HUBFS; 

III. Judah Levi Vieira de Lima, Analista Administrativo, SIAPE 2412595, representante da 

Administração/JBB. 

  

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 
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e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à DAF/CHU. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

Regina Fátima Feio Barroso. 

 

 

Portaria-SEI nº 340, de 09 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para contratação de 04 

(quatro) inscrições no "Curso Avançado de Tanatologia e Cuidados Paliativos da Fundação 

Elisabeth Kübler-Ross – turma de 2021",  em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 



Nº 38, terça - feira, 15 de setembro de 2020 

 
17 

I. Cynthia Raquel Ribeiro Pereira, Pedagoga, SIAPE 3060046, Coordenador EPC, 

representante da Unidade de desenvolvimento de Pessoas; 

II. Marly de Souza Campos, Assistente em administração, SIAPE 6325857, representante 

do Setor de Administração; 

III. Ghirlaine Gomes Monteiro, Assistente Administrativo, SIAPE 3060141, representante 

da Administração/JBB. 

  

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à DAF/CHU. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

Regina Fátima Feio Barroso 
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Portaria-SEI nº 341, de 10 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Aquisição de sonda para 

aparelho de ultrassom oftalmológico, com base no Inciso III do artigo 21, da IN 05 de 26 de 

maio de 2017, para que não haja descontinuidade dos serviços do CHU-UFPA a fim de atender 

às necessidades da Unidade Bettina Ferro de Souza, em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC, composta por esta Portaria, será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Ana Lucia Rocha Faillace,Chefe da Unidade de Nutrição Clínica , SIAPE  1153522, 

Coordenadora EPC - Representante da Unidade de Nutrição Clínica/JBB; 

II. Elenilce Pereira de Carvalho, Nutricionista,  SIAPE 1475550 - Representante da 

Unidade de Nutrição Clínica/JBB; 

III. Adriano Jorge de Araújo Monteiro, Chefe da Unidade de Engenharia Clínica/BFS, 

SIAPE 3033419 - Representante da  Engenharia Clínica/BFS; 

IV. Glenda Carvalho de Sousa, Chefe do Setor de Administração/BFS, SIAPE 1512887 - 

Representante da Administração/BFS; 

V. Judah Levi Vieira de Lima,  Chefe da Unidade de Compras, SIAPE 2412595 - 

Representante da Unidade de Compras. 

  

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação: 

a) Realização de estudos preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 
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c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

  

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à DAF/CHU. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

Regina Fátima Feio Barroso 

 

Portaria-SEI nº 345, de 10 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 
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Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para aquisição de mobiliário e 

bens permanentes, para que não haja descontinuidade dos serviços do CHU-UFPA, em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, 

de 26 de maio de 2017. 

  

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, composta por esta Portaria, será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Marly de Souza Campos, Assistente em Administração, SIAPE 6235857, 

Coordenadora EPC - Representante do Setor de Administração; 

II. José Carlos da Silva, Assistente em Administração, SIAPE 6235857 - Representante 

da Unidade de Apoio Operacional/JBB; 

III. Judah Levi Vieira de Lima, Analista Administrativo, SIAPE 2412595 - 

Representante da Administração/JBB. 

  

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação: 

a) Realização de estudos preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 
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Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios 

à DAF/CHU. 

 Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar a 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

 

Regina Fátima Feio Barroso 

 

 

Portaria-SEI nº 346, de 11 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

 Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Aquisição de material  

cirúrgico: fios cirúrgicos e instrumentais, para que não haja descontinuidade dos serviços do 

CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Alessandra Amaral Brandão, Enfermeira, SIAPE 3122803, Coordenador EPC, 

Representante da Unidade de Cirurgia/JBB; 
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II. Lúcia Di Paula Moreira da Costa, Enfermeira, SIAPE 2045817, Representante da 

Unidade de Cirurgia/JBB; 

III. Marly de Souza Campos, Assistente em Administração, SIAPE 6235857, representante 

da Administração/JBB. 

  

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

  

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à DAF/CHU. 

 Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

Regina Fátima Feio Barroso 
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Portaria-SEI nº 347, de 11 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 

2019, resolve: 

  

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para aquisição de 

medicamentos fracassados no Pregão 33/2020, para que não haja descontinuidade dos serviços 

do CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC, composta por esta Portaria, será 

integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Márcia Moraes Paulino da Silva, Farmacêutico, SIAPE 3060813, Coordenadora EPC - 

Representante da Unidade de Abastecimento Farmacêutico/JBB; 

II. Eloy Moraes dos Prazeres Neto, Técnico em Farmácia, SIAPE 3070612 - Representante 

da Unidade de Abastecimento Farmacêutico/JBB; 

III. Bruno Alexandre Quadros Gomes, Farmacêutico, SIAPE 3059745 - Representante do 

Setor de Farmácia/BFS; 

IV. Luana Adriana Ribeiro da Silva , Assistente Administrativo, SIAPE 3149852 - 

Representante da Administração/JBB. 

  

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação: 

a) Realização de estudos preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou 

Projeto básico); 
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d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação. 

  

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios 

à DAF/CHU. 

 Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do Contrato. 

Regina Fátima Feio Barroso 

 

 

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO 

 

Portaria-SEI nº 348, de 14 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, e na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 

de janeiro de 2019, resolve: 
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Art. 1º Designar como Agente de Licitação do Hospital Universitário João de Barros Barreto, o 

servidor abaixo relacionado nos termos da Lei 12.520/2002 e Decreto 10.024/2019 para realizar 

procedimentos licitatórios na modalidade Pregão, pelo período de 01(um) ano. 

  

I – Antônio Maria Rodrigues de Oliveira, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, 

Matrícula nº.  1153567, vinculo UFPA. 

  

Art. 2º - Caberá ao Pregoeiro, em especial: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 
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Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência pelo período 

de 01(um) ano. 

  

Regina Fátima Feio Barroso. 

 
 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 349, de 15 de setembro de 2020 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário - CHU UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, na cidade de Belém/PA, nomeada pela Portaria nº 436, de 

05 de agosto de 2019. 

  

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23768.014377/2020-21, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Oswaldo Cardoso Frazão Neto, matrícula Siape nº 1104580, Médico 

Oftalmologista, substituto do cargo vago de Chefe da Divisão Médica da Unidade Bettina Ferro 

de Souza, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-

UFPA), da Rede Ebserh, até o dia 30 de setembro de 2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da sua assinatura e publicação no Boletim de 

Serviços. 
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Regina Fátima Feio Barroso 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

REMANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 126, de 14 de setembro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário -CHU-UFPA, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria-SEI nº 013 de 14 de 

novembro de 2019, publicada no boletim de serviço n°02 da Superintendência do CHU – 

UFPA de 25 de novembro de 2019, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.012978/2020-08, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Remanejar a empregada pública Francielma Paixão de Souza, matrícula Siape n.º 

3149825, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, da Unidade de Apoio Corporativo- 

Hujbb, para Gerência de Atenção à Saúde - Hujbb, junto à Superintendência do Complexo 

Universitário da Universidade Federal do Pará (CHUUFPA), da REDE Ebserh. 

 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entrará em vigor a partir de 01 de junho de 2020. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 127, de 14 de setembro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário -CHU - 

UFPA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria-SEI nº 013 de 
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14 de novembro de 2019, publicada no boletim de serviço n°02 da Superintendência do CHU – 

UFPA de 25 de novembro de 2019, e  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.014551/2020-36,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a empregada pública Thais Tapajós Gonçalves, matrícula Siape n. º 

1841351, ocupante do cargo de Médico, substituto do cargo de Chefe da Unidade de 

Cirurgia Geral e do Aparelho Digestivo - Hujbb, junto à Divisão de Gestão do Cuidado - 

Hujbb, da Rede Ebserh, no período de 08/09/2020 a 22/09/2020, em decorrência ao gozo 

de férias do Titular Geraldo Ishak, matricula Siape n. º 1527471.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) 

no período determinado no artigo anterior.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

 

Portaria-SEI nº 128, de 14 de setembro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário -CHU - 

UFPA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela 

Portaria-SEI nº 013 de 14 de novembro de 2019, publicada no boletim de serviço n°02 da 

Superintendência do CHU – UFPA de 25 de novembro de 2019, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.014543/2020-90,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o empregado público Ademir Batista Corrêa Filho, matrícula Siape n. º 

3074627, ocupante do cargo de Médico, substituto do cargo de Chefe da Unidade de Cuidados 

Intensivos e Semi-Intensivos - Hujbb, junto à Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - 

Hujbb, da Rede Ebserh, no período de 08/10/2020 a 27/10/2020, em decorrência ao gozo de 

férias do Titular Joedson Alves Fonseca, matricula Siape n. º1940344. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto 

(a) no período determinado no artigo anterior. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

Portaria-SEI nº 129, de 11 de setembro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário -CHU - 

UFPA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela 

Portaria-SEI nº 013 de 14 de novembro de 2019, publicada no boletim de serviço n°02 da 

Superintendência do CHU – UFPA de 25 de novembro de 2019, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.012539/2020-97, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Valtenis Aguiar Melo, matrícula Siape n. º 328103, ocupante 

do cargo de Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem, substituto do cargo de Chefe 

da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - Hujbb, junto à Gerência de Atenção à 

Saúde - Hujbb, da Rede Ebserh, no período de 01/09/2020 a 30/09/2020, em decorrência 

ao gozo de férias do Titular Francisco José Colares Palácios, matricula Siape nº 3075169. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto(a)no 

período determinado no artigo anterior. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

 

Portaria-SEI nº 130, de 14 de setembro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário CHU - UFPA, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe 
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foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria-SEI nº 013 de 14 de 

novembro de 2019, publicada no boletim de serviço n°02 da Superintendência do CHU – 

UFPA de 25 de novembro de 2019, e 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.014425/2020-81, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a empregada pública Ariana Santana da Silva, matrícula Siape n. º 3049940, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, substituto do cargo de Chefe da Unidade de Vigilância em 

Saúde - Hujbb, junto ao Setor de Vigilância m Saúde e Segurança do Paciente - Hujbb, da Rede 

Ebserh, no período de 21/09/2020 a 10/10/2020, em decorrência ao gozo de férias da Titular 

Perla Suely Gaia Raniéri Queiroz, matricula Siape n. º 3061189. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto(a) no 

período determinado no artigo anterior. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Theomar de Sousa Colombo 

 

 

Portaria-SEI nº 131, de 14 de setembro de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospitalar Universitário -CHU - 

UFPA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria-SEI nº 013 de 

14 de novembro de 2019, publicada no boletim de serviço n°02 da Superintendência do CHU – 

UFPA de 25 de novembro de 2019, e  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23768.014337/2020-80, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar a servidora Teresa Cristina Vieira da Silva Martins, matrícula Siape n. º 

1422780, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Enfermagem - Hubfs, substituto do cargo 
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de Gerente de Atenção à Saúde - Hubfs, junto à Superintendência - Hujbb, da Rede Ebserh, no 

período de 08/09/2020 a 15/09/2020, em decorrência ao gozo de férias da Titular Rosilene Reis 

Della Noce, matricula Siape n. º 1642134.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) 

no período determinado no artigo anterior.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Theomar de Sousa Colombo 


